
 

Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                 São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                       (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br            
 

COMPILADO JURISPRUDENCIAL – JUNHO DE 2025 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 852 

Disponibilização: 3 de junho de 2025 

 

1. O assistente de acusação não tem legitimidade para interpor recurso visando à condenação do 

réu por delito diverso daquele imputado pelo Ministério Público na denúncia. 

Resumo: A questão consiste em saber se o assistente de acusação tem legitimidade para 

interpor apelação buscando a condenação do réu por um delito diferente daquele 

imputado pelo Ministério Público na denúncia. 

No caso, conforme a denúncia, o réu foi condenado pela prática dos delitos tipificados 

nos arts. 302, § 3°, 303, § 2° e 306 do Código de Trânsito Brasileiro. A apelação do 

assistente de acusação, provida pelo Tribunal de origem, buscou a desclassificação das 

condutas para o tipo penal previsto no art. 121 do CP, de competência do Tribunal do 

Júri. 

Quanto ao tema, dispõe o art. 271 do CPP que "ao assistente será permitido propor meios de 

prova, requerer perguntas às testemunhas, aditar o libelo e os articulados, participar do debate oral 

e arrazoar os recursos interpostos pelo Ministério Público, ou por ele próprio, nos casos dos arts. 

584, § 1º, e 598". 

O Superior Tribunal de Justiça tem flexibilizado o rigor dessa regra, de modo a 

reconhecer a legitimidade do assistente de acusação para, "quando já iniciada a persecução 

penal pelo seu órgão titular, atuar em seu auxílio e também supletivamente, na busca pela justa 

sanção, podendo apelar, opor embargos declaratórios e até interpor recurso extraordinário ou 

especial" (REsp 1.675.874/MS, Voto do Min. Rogério Schietti Cruz, Terceira Seção, DJE 

8/3/2018). 

Porém, é fundamental destacar que os recursos apresentados pelo assistente de acusação 

devem estar alinhados com o conteúdo da denúncia. Dessa forma, se a sentença modificar 
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a classificação da conduta para um delito diferente daquele originalmente imputado na 

peça acusatória, o assistente de acusação tem legitimidade para recorrer. 

Nesse sentido, "De fato, vale notar que o assistente de acusação, ante a inércia do órgão acusador 

em recorrer da decisão que desclassificou os crimes narrados na exordial, apresentou seu 

inconformismo por meio de recurso em sentido estrito, pretendendo a pronúncia do acusado na 

forma descrita na denúncia. É dizer: a pretensão do assistente de acusação manteve-se dentro das 

balizas traçadas na denúncia, em nenhum momento ultrapassando o que fora requerido pelo titular 

da ação penal." (AgRg no HC 539.346/PE, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quinta 

Turma, DJe de 16/9/2022). 

No entanto, a situação inversa não é permitida. Ou seja, se o réu for condenado pelo delito 

especificado na inicial acusatória, o assistente de acusação não tem legitimidade para 

interpor recurso visando à condenação por um delito distinto daquele que foi imputado 

pelo Ministério Público na denúncia. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.194.523/CE, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 6/05/2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

2. A manifestação sobre a proposta de acordo de não persecução penal deve ocorrer após o seu 

oferecimento, não cabendo ao réu ou ao investigado decidir quando se manifestará. 

Resumo: A questão consiste em saber se é possível a parte deixar para se manifestar sobre 

a proposta de acordo de não persecução penal em momento posterior ao julgamento de 

preliminares suscitadas no recurso especial interposto. 

O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal consolidaram entendimento 

no sentido de ser plenamente viável a celebração de ANPP em ações penais que já 

estavam em trâmite quando entrou em vigor a Lei n. 13.964/2019, cabendo ao Ministério 

Público, de ofício ou mediante provocação, na primeira oportunidade que tiver para falar 
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nos autos, manifestar-se de modo fundamentado sobre a possibilidade ou não da 

propositura do acordo. 

No caso, em atenção ao referido entendimento, o Ministério Público Federal apresentou 

proposta de ANPP à parte, que, todavia, deixou de expressar concordância, pugnando 

que antes de sua manifestação fossem apreciadas por esta Corte Superior preliminares 

processuais suscitadas ao tempo do recurso especial interposto. No entanto, a pretensão 

não tem amparo legal. 

Isso porque, o ANPP possui a natureza de negócio jurídico processual, atribuindo às 

partes a prerrogativa de avaliar a pertinência (ou não) de evitar a instauração (ou 

continuidade) da ação penal, desde que respeitados os requisitos legais previstos no art. 

28-A do CPP. Se, por um lado, não pode o órgão de acusação deixar de oferecer, sem 

justificativa razoável, a proposta de acordo, por outro, não é dado ao réu/investigado 

decidir em que momento deseja manifestar-se sobre um acordo que foi efetivamente 

proposto. 

De fato, sendo o caso de arquivamento das investigações (nos termos da literalidade do 

art. 28-A, do CPP), não se deve celebrar acordo de não persecução penal; isto é, se não há 

razão legal para tramitar ação penal, tampouco há justificativa para negociar acordo que 

pressupõe confissão e aceitação de cumprimento de obrigações naturalmente gravosas. 

Disto não decorre, todavia, direito ao investigado/réu de decidir quando se manifestará 

sobre a proposta formulada pelo Ministério Público, cabendo-lhe, isto sim, recusar a 

proposta, indicando as razões pelas quais sua celebração não se justifica, razões estas a 

serem analisadas pelo juízo no momento do julgamento das teses defensivas. 

Portanto, considerando que a parte, devidamente intimada para se manifestar sobre o 

ANPP proposto pelo Ministério Público Federal, entendeu (dentro de seu espaço de 

discricionariedade) que o acordo não lhe seria vantajoso, uma vez que pretende ver 

reconhecidas nulidades suscitadas no recurso especial interposto, mostra-se de rigor a 

regular continuidade do feito para que sejam julgadas as teses recursais. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 

14/05/2025, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. 1. A leitura de depoimento prestado pela vítima em sede policial durante a audiência de 

instrução e julgamento não configura nulidade processual, salvo se ficar demonstrado efetivo 

prejuízo ao réu. 2. Tendo a defesa oportunidade de formular questionamentos, a intervenção do 

magistrado para proteger a dignidade da vítima, em atenção às disposições da Lei n. 14.245/2021, 

não acarreta cerceamento de defesa. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a leitura do depoimento prestado 

pela vítima na fase inquisitorial e a intervenção do magistrado na audiência de instrução 

e julgamento configuram nulidade processual e cerceamento de defesa. 

Inicialmente, é importante consignar que não há vedação legal à leitura do depoimento 

anteriormente prestado em sede policial pelo depoente, comportamento comumente 

utilizado na praxe forense, principalmente para esclarecer pontos que as partes 

consideram relevantes e necessários para o deslinde da controvérsia. 

Para além disso, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a oitiva de 

testemunha ou vítima, lançando mão do seu depoimento prestado sede investigativa, 

não configura, por si só, nulidade da prova ou do ato processual. 

Ainda que a defesa sustente que não se pode valer da mera reiteração dos depoimentos 

prestados anteriormente para fundamentar eventual condenação, é certo que a 

pertinência e a valoração do conteúdo do depoimento devem ser avaliadas pelo Juízo de 

origem em momento oportuno, quando da apreciação do conjunto probatório colhido 

durante a instrução processual e prolação da sentença de mérito. 

Ademais, verifica-se que a defesa teve oportunidade para exercer o contraditório e a 

ampla defesa, formulando questionamentos à ofendida no decorrer da audiência de 

instrução e julgamento. No entanto, as indagações apresentadas pela defesa levaram a 

magistrada a intervir de modo a garantir a observância das disposições contidas na Lei 
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n. 14.245/2021, a qual tem por finalidade coibir a prática de atos atentatórios à dignidade 

da vítima e de testemunhas. 

Além disso, em determinado momento, a Magistrada, ao indeferir questionamento 

formulado pela defesa do acusado, determinou que o advogado prosseguisse com suas 

indagações. Tal circunstância evidencia que não houve restrição arbitrária ao exercício 

do contraditório e da ampla defesa, uma vez que o advogado manteve a prerrogativa de 

conduzir os questionamentos dentro dos limites estabelecidos pelo ordenamento 

jurídico. 

Ressalte-se que referida legislação impõe o dever de cautela ao magistrado na condução 

da produção da prova oral, especialmente para evitar constrangimentos ou qualquer 

forma de violência institucional contra a vítima. A atuação judicial pautou-se na 

legalidade, na proteção da dignidade da ofendida e na harmonização dos princípios 

processuais, sem que se evidencie qualquer cerceamento de defesa ou violação aos 

direitos do réu. 

Por fim, cabe destacar que a decretação de nulidade processual, mesmo que absoluta, 

exige a demonstração de efetivo prejuízo, conforme o disposto no art. 563 do Código de 

Processo Penal, em observância ao princípio pas de nullité sans grief. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 

14/04/2025, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

• INFORMATIVO STJ N.º 853 

Publicação: 10 de junho de 2025. 

 

1. 1. A premeditação autoriza a valoração negativa da circunstância da culpabilidade prevista no 

art. 59 do Código Penal, desde que não constitua elementar ou seja ínsita ao tipo penal nem seja 

pressuposto para a incidência de circunstância agravante ou qualificadora; 2. A exasperação da 
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pena-base pela premeditação não é automática, reclamando fundamentação específica acerca da 

maior reprovabilidade da conduta no caso concreto. 

Resumo: A questão consiste em definir se a premeditação autoriza a valoração negativa 

da circunstância da culpabilidade, prevista no art. 59 do Código Penal, e se essa valoração 

configura bis in idem. 

O Código Penal em vigor não prevê, textualmente, a premeditação como elemento 

autônomo para incidência na dosimetria da pena, ao contrário do que já ocorreu em 

diplomas penais brasileiros anteriores. 

Nada obstante, é uníssona a jurisprudência de ambas as Turmas de Direito Penal do STJ 

e também do STF no sentido de que a premeditação autoriza a valoração negativa na 

dosimetria da pena, incidindo ainda em primeira fase, quando da avaliação das 

circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal. 

"A premeditação demonstra que o agente teve uma maior reflexão, um tempo para ponderar, 

trabalhando psiquicamente a conduta criminosa, o que demonstra um maior grau de censura ao 

comportamento do indivíduo, apto a majorar a pena-base" (AgRg no REsp 1.721.816/PA, 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 29/6/2018), motivo pelo 

qual é tranquilo nesta Corte Superior o entendimento de que o locus para a sua valoração 

é o vetor da culpabilidade, "que diz respeito à demonstração do grau de reprovabilidade ou 

censurabilidade da conduta praticada" (REsp 1.352.043/SP, Ministro Sebastião Reis Júnior, 

Sexta Turma, DJe 28/11/2013). 

A premeditação não é inerente ao dolo, não sendo elemento inexorável à conformação 

típica, pelo que a objeção calcada na proibição de bis in idem não se sustenta para o 

afastamento, em abstrato, de sua utilização para a valoração negativa da culpabilidade. 

Todavia, a proibição de dupla punição é preocupação relevante para a análise dos casos 

concretos, não podendo a premeditação (i) constituir elementar ou ser ínsita ao tipo 

penal; (ii) ser pressuposto necessário para a incidência de agravante ou qualificadora; ou 

(iii) ser tratada como de incidência automática, devendo ser demonstrada, no caso 

concreto, a maior reprovabilidade da conduta. 
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Torna-se necessária, assim, uma cuidadosa avaliação, a cada caso, do que se extrai da 

reflexão e ponderação do agente, para que não se valore negativamente, a título de 

premeditação, a conduta titubeante que, ao invés de fria e meticulosa preparação do fato 

criminoso, demonstre ter sido tangenciada a desistência ou revele relutância na 

realização da prática criminosa. É dizer: se a premeditação pode implicar na desvaloração 

da culpabilidade, não significa que deva, sempre, desaguar na majoração da pena-base. 

Dessa forma, caberá ao magistrado a análise dos contornos fáticos e da prova dos autos 

para verificar se os elementos concretos demonstram a maior reprovabilidade da conduta 

- devendo fundamentar tal constatação, conforme determina o art. 93, IX, da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, para fins dos arts. 927, III, 1.039 e seguintes do CPC/2015, fixam-se as 

seguintes teses: 

1. A premeditação autoriza a valoração negativa da circunstância da culpabilidade 

prevista no art. 59 do Código Penal, desde que não constitua elementar ou seja ínsita ao 

tipo penal nem seja pressuposto para a incidência de circunstância agravante ou 

qualificadora; 

2. A exasperação da pena-base pela premeditação não é automática, reclamando 

fundamentação específica acerca da maior reprovabilidade da conduta no caso concreto. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.174.028/AL e REsp n.º 

2.174.008/AL (Tema 1318), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento 

realizado em 8.05.2025, negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. 

OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

2. 1. O limite de 1.000 maços estabelecido no Tema Repetitivo 1143 para a incidência do princípio 

da insignificância não se aplica aos cigarros eletrônicos. 2. A excepcional aplicação do princípio da 

insignificância no delito de contrabando de cigarros não leva em consideração o valor dos tributos 

iludidos, parâmetro pertinente ao crime de descaminho. 
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Resumo: A questão consiste em saber se o princípio da insignificância é aplicável ao 

contrabando de cigarros eletrônicos, considerando a quantidade apreendida. 

A Terceira Seção do STJ, no julgamento do Tema Repetitivo 1143, fixou a tese de que "o 

princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a quantidade 

apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja 

pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto, excetuada a hipótese de 

reiteração da conduta, circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social 

da ação". 

Esse novo entendimento levou em consideração dados estatísticos apresentados pelo 

Ministério Público Federal, em especial aqueles relativos ao ano de 2022, demonstrando 

que as apreensões de cigarros de até 1.000 maços são insignificantes diante do volume 

total de maços apreendidos, de maneira que a persecução penal nessas hipóteses seria 

ineficaz para a proteção dos bens jurídicos tutelados, além de não ser razoável do ponto 

de vista de política criminal e gestão de recursos. 

No que diz respeito à quantidade de cigarros apreendidos, não se mostra cabível a 

consideração do limite de 1.000 maços previsto no referido Tema Repetitivo 1143 para a 

incidência do princípio da insignificância, visto que a hipótese em análise refere-se a 80 

cigarros eletrônicos, os quais não se consomem com o uso, podendo um mesmo cigarro 

ser utilizado por diversos usuários e por período indeterminado, aumentando de forma 

considerável o perigo à saúde pública, especialmente porque tais produtos são de uso 

proibido no país. 

Ademais, na excepcional aplicação do princípio da insignificância no delito de 

contrabando (art. 334-A do CP) de cigarros, não se questiona o valor dos tributos 

iludidos, sendo irrelevante o limite de R$ 20.000,00 estipulado para ajuizamento de 

execução fiscal, parâmetro pertinente ao crime de descaminho (art. 334 do CP). 

 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   9 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.184.785/PR, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 14.04.2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. A falta de acesso da defesa aos elementos de prova colhidos na fase inquisitiva, antes do início 

da instrução criminal, configura nulidade processual por prejuízo à capacidade defensiva do réu. 

Resumo: A questão consiste em saber se a falta de acesso da defesa aos elementos de prova 

colhidos na fase inquisitiva, antes do início da instrução criminal, configura nulidade 

processual, em razão de prejuízo à capacidade defensiva do réu. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de 

que a declaração de nulidade exige a comprovação de prejuízo, em consonância com o 

princípio pas de nullité sans grief, consagrado no art. 563 do Código de Processo Penal. 

No caso, a defesa postulou o acesso a todo o material desde o início da ação penal, mas 

ele só foi disponibilizado antes da apresentação das alegações finais, tendo os elementos 

de prova permanecido inacessíveis até então, daí porque o réu apontou a existência de 

prejuízo na elaboração da resposta à acusação. 

Nota-se que o prejuízo à defesa é evidente, na medida em que, ao não lhe ter sido 

franqueado o exame, antes do início da instrução criminal dos dados colhidos na fase 

inquisitiva, mesmo tendo sido requerido o referido acesso, reduziu-se a capacidade 

defensiva de refutar a acusação e produzir contraprova, em evidente ofensa à paridade 

entre os sujeitos do processo. 

Com efeito, a resposta à acusação apresentada não pode ser considerada adequada aos 

interesses do réu, se não foi dado acesso à íntegra dos documentos que subsidiaram a 

acusação e que poderiam influenciar, inclusive, no rol de testemunhas ou nas provas a 

serem requeridas ou, ainda, na apresentação de documentação que pudesse contribuir à 

defesa. 
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Nesse contexto, o feito é nulo desde a decisão que recebeu a denúncia, a fim de 

oportunizar à defesa a apresentação da resposta à acusação à luz dos elementos de prova 

agora disponíveis. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 

21.05.2025, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

4. O uso prolongado de aparelho celular por jurado durante os debates orais compromete a 

imparcialidade e a independência dos julgadores leigos, configurando nulidade do julgamento. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia sobre a validade do julgamento pelo Tribunal do Júri em 

que um dos jurados utilizou aparelho celular durante a tréplica da defesa, circunstância 

que levou o Tribunal de origem a reconhecer a nulidade do feito por quebra da 

incomunicabilidade. 

No caso, a defesa registrou imediatamente seu inconformismo, fazendo constar na ata de 

julgamento que: "Pela defesa, foi requerida a dissolução do Conselho de Sentença, ao fundamento 

que houve ofensa à incomunicabilidade dos jurados, na medida em que um dos jurados, segundo 

imagem captada pelo advogado, estaria a manusear o celular durante a sustentação em plenário da 

defesa (tréplica)". 

No que tange à necessidade de demonstração de prejuízo, embora seja regra geral no 

processo penal (art. 563 do CPP), a jurisprudência tem reconhecido que, em determinadas 

hipóteses, o prejuízo é presumido. 

Ora, a filmagem realizada pela defesa constitui prova robusta da quebra da 

incomunicabilidade, não se tratando de mera alegação defensiva ou nulidade de 

algibeira. A incomunicabilidade dos jurados constitui garantia fundamental do Tribunal 

do Júri, diretamente relacionada à imparcialidade e à independência dos julgadores 

leigos, sendo o prejuízo presumido em casos de violação. 
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Como pontuou o Tribunal a quo, o jurado utilizou o aparelho celular "em momento 

significativo, em que as partes buscavam convencer os jurados acerca da procedência de suas 

razões". O uso do telefone durante a tréplica da defesa evidencia não apenas possível 

comunicação externa, mas também desatenção a momento crucial dos debates, 

comprometendo a própria plenitude de defesa, garantia constitucional do Tribunal do 

Júri. 

Ademais, é impossível aferir com precisão o conteúdo das eventuais comunicações 

realizadas pelo jurado através do celular, sendo razoável presumir que o acesso 

à internet ou a aplicativos de mensagens durante o julgamento pode ter influenciado sua 

convicção. A incomunicabilidade visa justamente preservar a formação do 

convencimento dos jurados com base exclusivamente nos elementos apresentados em 

plenário. 

Por fim, embora a ata da sessão não registre manifestações sobre quebra de 

incomunicabilidade durante o julgamento, tal circunstância não invalida a prova 

videográfica produzida pela defesa, que demonstra de forma inequívoca o uso 

prolongado do celular pelo jurado durante o momento dos debates. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 

2.704.728/MG, tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 

20.05.2025, negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD 

AZULAY NETO. 

 

5. A simples localização do crime em mar territorial, bem pertencente à União, não atrai, por si só, 

a competência da Justiça Federal, sendo necessária a demonstração de que o dano ambiental gerou 

reflexos em âmbito regional ou nacional. 

Resumo: De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o interesse da 

União que enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal para o 
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julgamento de crime ambiental se caracteriza quando a área de preservação for criada 

por decreto federal. 

No caso, o Parque Estadual Marinho da Laje de Santos é uma unidade de conservação 

criada pelo Estado de São Paulo, por meio do Decreto Estadual n. 37.537/1993, o que atrai 

a competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito. 

Além disso, quanto à espécie de peixe apreendida, o Tribunal de origem consignou que 

o peixe "Cioba" não consta na lista de espécies ameaçadas de extinção da Portaria MMA 

n. 445/2014, o que afasta o interesse da União sob tal fundamento. 

Ademais, conforme também destacou o Tribunal a quo, os danos ambientais afetaram 

apenas a localidade em que a infração foi verificada, não havendo notícia de dano 

regional ou nacional aptos a vulnerar os interesses da União. 

Com efeito, a simples localização do crime em mar territorial, bem pertencente à União, 

não atrai, por si só, a competência da Justiça Federal, sendo necessária a demonstração 

de que o dano ambiental gerou reflexos em âmbito regional ou nacional, o que não 

ocorreu no caso concreto. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.313.729/SP, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3.06.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 854 

Publicação: 17 de junho de 2025. 

 

1. O indulto previsto no Decreto n. 11.846/2023 não se aplica ao condenado por tráfico de drogas 

na forma do caput e § 1º do art. 33 da Lei de Drogas, vedação essa que abrange a pena de multa 

eventualmente cominada, salvo se beneficiado com o redutor especial (art. 33, § 4º, da Lei n. 

11.343/2006). 
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Resumo: Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de conceder indulto à pena de 

multa imposta por condenação pelo crime de tráfico de drogas, com base nos arts. 2º e 8º, 

ambos do Decreto n. 11.846/2023. 

Com efeito, o art. 1º, I e XVII, do Decreto Presidencial n. 11.846/2023, ao vedar o indulto 

aos crimes hediondos e equiparados, inclusive tráfico de drogas, não restringiu a 

natureza da pena decorrente dessa condenação, de modo que a vedação abrange 

inclusive a pena de multa. 

Aliás, essa é a compreensão das Turmas criminais que integram a Terceira Seção desta 

Corte. Nessa direção: "O Decreto nº 11.846/2023 veda expressamente a concessão do indulto 

para condenados por tráfico de drogas, tanto para penas privativas de liberdade quanto para a pena 

de multa, conforme interpretação sistemática do art. 1º, incisos I e XVII, que não limita a vedação 

às penas privativas de liberdade." (REsp 2.165.758/SP, Ministra DANIELA TEIXEIRA, Quinta 

Turma, DJEN de 6/1/2025). 

Ressalte-se, no entanto, que tal compreensão não se aplica aos condenados por crime de 

tráfico de drogas em que reconhecida a incidência do redutor do art. 33, § 4º, da Lei n. 

11.343/2006, denominado de tráfico de drogas privilegiado, pois essa conduta não figura 

entre aquelas elencadas no inciso XVII do art. 1º do decreto em referência, além de que 

também não se encontra abarcada pelo inciso I da norma em comento, já que não é 

equiparada a crime hediondo. 

Dessa forma, fixa-se a seguinte tese: O indulto previsto no Decreto n. 11.846/2023 não se 

aplica ao condenado por tráfico de drogas na forma do caput e § 1º do art. 33 da Lei de 

Drogas, vedação essa que abrange a pena de multa eventualmente cominada, salvo se 

beneficiado com o redutor especial (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 2.195.928/SP e 

2.195.927/SP (Tema 1.336), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento 

realizado em 5/06/2025, improvido o recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO 

REIS JÚNIOR. 
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2. A prova obtida por meio de cooperação internacional em matéria penal deve ter como parâmetro 

de validade a lei do Estado no qual foi produzida, nos termos do art. 13 da LINDB, podendo, 

contudo, não ser admitida no processo em curso no território nacional se o meio de sua obtenção 

violar a ordem pública, a soberania nacional e os bons costumes brasileiros. 

Resumo: A controvérsia tem origem em denúncia por crimes de lavagem de ativos e 

tráfico de entorpecentes praticados por organização criminosa transnacional. A defesa 

sustenta a ilicitude das provas digitais obtidas por meio do aplicativo SKY ECC e a partir 

de cooperação jurídica internacional entre o Brasil e a França, notadamente porque não 

haveria comprovação de prévia autorização do Poder Judiciário francês para a extração 

dessas informações. Alega ainda que tais elementos seriam essenciais e necessários para 

demonstrar a licitude na obtenção da prova e a garantia da cadeia de custódia. 

A prova questionada foi trazida aos autos depois de regular procedimento de cooperação 

jurídica internacional por auxílio direto entre os países, estabelecida nos termos do 

Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, celebrado em Paris, em 

28/5/1998, e promulgado no Brasil por meio do Decreto n. 3.324/1999. 

Embora não aportada aos autos a decisão judicial que teria amparado a coleta da prova, 

o cumprimento da medida solicitada foi direcionado a autoridades judiciárias que, por 

sua vez, conduziram a diligência para efetiva execução, em observância às normas 

daquele país. 

Os dados do SKY ECC foram obtidos regularmente, mediante cooperação jurídica 

internacional judicialmente autorizada em processo, ao qual a defesa tem acesso, com 

base no referido Acordo de Cooperação. Nos documentos enviados pelas autoridades 

francesas, é possível depreender que as provas foram coletadas de acordo com a 

legislação do país solicitado. 

No caso, não foi apresentada nenhuma prova concreta para afastar a presunção de 

legalidade advinda da adoção do procedimento formal para trânsito de provas entre a 

França e o Brasil. Em acréscimo, todo o material recebido via cooperação jurídica com 
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autoridade estrangeira foi devidamente acostado aos autos e disponibilizado às partes, 

inclusive via link para acesso em nuvem administrada pela Justiça Federal. Ainda, o 

acesso às provas digitalizadas foi franqueado de forma adequada à defesa. 

Havendo suspeita de que os dados enviados ao Brasil não seriam os mesmos colhidos na 

França, caberia à defesa demonstrar, ainda que indiciariamente, em que se basearia tal 

suspeita. O recebimento da documentação probatória por meio de cooperação 

internacional, a qual se sustenta no princípio da boa-fé das autoridades envolvidas, 

reforça ainda mais a fidedignidade da prova. 

Em matéria de cooperação internacional penal, vigora o princípio da lex diligentiae, como 

afirmado explicitamente na primeira parte do art. 13 da LINDB: "a prova dos fatos ocorridos 

em país estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios de produzir-se". 

Assim, a prova colhida na França seguirá as regras lá vigentes. Ainda que tais provas 

sejam posteriormente compartilhadas com outro país, as regras legais deste não são 

aplicáveis retroativamente à colheita anterior da prova. Mesmo em cooperação jurídica 

internacional, seguem-se as leis e as regras do local de produção do ato. Impor as leis e 

as regras do país requerente aos procedimentos adotados no país requerido implicaria, 

em última análise, violar a soberania do país requerido. 

Por haver a documentação sido obtida de forma regular no país que se encarregou das 

primeiras investigações (França), em obediência à lei local, e posteriormente sido 

entregue às autoridades brasileiras para embasar - ou simplesmente complementar - 

investigações criminais que aqui já estavam em curso, não existe nenhum impedimento 

à utilização dessas provas no processo. 

Nesse sentido, não é cabível que se pretenda que a Justiça brasileira se debruce a 

examinar a legalidade de atos jurídicos internos praticados na República Francesa. As 

autoridades do país requerente, inclusive as judiciais, não têm nenhum poder de controle 

ou de ingerência sobre os atos praticados no país requerido. Irrelevante, portanto, a 

alegação de nulidade da prova sob o argumento de que não há decisão judicial francesa 
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que explique como se deu a operação policial de captura dos dados do SKY ECC ou que 

informe os meios de obtenção dessa fonte de prova. 

Ademais, o acesso ao conteúdo de conversações do aplicativo SKY ECC, ainda que no 

Brasil seja considerado sigiloso, de acordo com as leis locais, não é suficiente para violar 

a ordem pública ou a soberania nacional, de que somente se poderia cogitar se a obtenção 

dessas informações tivesse ocorrido de modo ilícito na França, o que não ficou 

inequivocamente demonstrado no caso. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos processo em segredo de justiça, tendo 

a Sexta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 6/05/2025, nos 

termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

3. Eventual ilegalidade na execução da revista íntima incidental à busca domiciliar não acarreta, 

por derivação, a nulidade das provas apreendidas na busca realizada na residência. 

Resumo: A essência da teoria dos frutos da árvore envenenada (fruits of the poisonous tree), 

de origem norte-americana, consagrada no art. 5º, LVI, da Constituição Federal, proclama 

a mácula de provas supostamente lícitas e admissíveis, obtidas, porém, a partir de provas 

declaradas nulas pela forma ilícita de sua colheita. 

A inadmissibilidade das provas derivadas das ilícitas, todavia, não se estende a todas as 

provas do processo. Tendo em vista o disposto no art. 157, § 1º, parte final, e § 2º, do CPP 

- que consagram exceções concebidas também no direito norte-americano - é necessário 

averiguar (a) se a prova ilicitamente obtida seria inevitavelmente descoberta de outro 

modo (inevitable discovery), a partir de outra linha legítima de investigação, ou (b) se tal 

prova, embora guarde alguma conexão com a original, ilícita, não tem relação de total 

causalidade em relação àquela, pois outra fonte a sustenta (independent source). 

No caso, policiais civis compareceram à residência da acusada para cumprir mandado de 

busca domiciliar. Durante a execução do mandado, policiais femininas realizaram revista 

íntima na acusada. Na delegacia de polícia e no estabelecimento penal, foram realizadas 
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mais duas revistas íntimas. Nenhuma prova foi apreendida em decorrência das revistas 

íntimas. Na residência, por sua vez, apreenderam-se drogas, dinheiro e pesticidas. 

Conforme pontuado pelas instâncias ordinárias, são ilícitas as três revistas íntimas a que 

foi submetida, desnecessária e injustificadamente, a acusada, de modo a configurar grave 

violação à dignidade da pessoa humana por agentes de Estado. 

Entretanto, a despeito da manifesta gravidade da ilicitude das três revistas íntimas, tal 

ilicitude não tem por consequência a inadmissibilidade de todas as provas colhidas 

durante a execução do mandado de busca domiciliar, em razão da inexistência de nexo 

de causalidade entre o meio de obtenção de prova declarado ilícito e as provas 

mencionadas. 

Com efeito, para a definição das provas inadmissíveis em razão da ilicitude dos meios de 

obtenção empregados, é necessário, à luz do art. 157, § 1º, do CPP, verificar a existência 

de nexo de causalidade entre o meio de obtenção de prova declarado ilícito e as provas 

produzidas nos autos. 

Como reconheceu o Tribunal de origem, nenhuma prova foi apreendida em decorrência 

das revistas íntimas - seja daquela realizada incidentalmente à busca domiciliar, seja 

daquelas realizadas posteriormente, na delegacia de polícia e no estabelecimento penal. 

Todas as provas constantes nos autos foram localizadas durante a busca na residência, 

de modo que não há nenhum nexo causal entre a apreensão das provas localizadas na 

residência e as revistas íntimas declaradas ilícitas. 

Além disso, a inexistência de nexo causal entre as revistas íntimas ilícitas e as provas 

apreendidas pode ser mais bem evidenciada a partir de um juízo hipotético de 

eliminação, típico da apuração da causalidade simples (causa como conditio sine qua 

non do evento): se as revistas íntimas não tivessem sido realizadas, ainda assim as provas 

incriminatórias (as drogas, o dinheiro e os pesticidas) teriam sido produzidas, pois elas 

foram encontradas no interior na residência (em decorrência da busca domiciliar), e não 

no corpo da acusada (em decorrência das revistas íntimas). 
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Ademais, mesmo em relação à revista íntima realizada no interior da residência, vale 

destacar que, de acordo com o art. 244 do CPP, é admissível a execução de busca pessoal 

incidental à busca domiciliar, independentemente de mandado prévio. Todavia, eventual 

ilegalidade na execução da busca pessoal incidental não acarreta, por derivação, a 

ilegalidade de toda a busca domiciliar. 

Assim, embora sem ignorar ou mesmo mitigar a gravidade da ilicitude verificada no caso, 

é imperativo reconhecer que são admissíveis as provas derivadas da busca domiciliar, 

pois não derivadas das revistas íntimas ilícitas, na forma do art. 157, § 1º, do CPP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.159.111/RS, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 6/05/2025, provido o 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

 

• JURISPRUDÊNCIA EM TESES – MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS II 

Disponibilização: 27 de junho de 2025. 

 

1. No procedimento para aplicação de medida sócio-educativa, é nula a desistência de outras provas 

em face da confissão do adolescente (Súmula n. 342 do STJ). 

 

2. A execução de medida socioeducativa não depende do esgotamento das vias recursais, em atenção 

ao princípio da intervenção precoce e da atualidade da medida aplicada. 

Art. 100, parágrafo único, VI e VIII do ECA. 

 

3. Em razão da natureza pedagógica e ressocializadora da medida socioeducativa, sua imediata 

execução não viola o princípio da não culpabilidade. 

Art. 5°, LVII, CF. 
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4. Para medidas socioeducativas sem termo final, deve-se considerar o período máximo de 3 anos 

para o cálculo do prazo prescricional. 

Art. 121, § 3º, do ECA. 

 

5. A duração da medida socioeducativa de liberdade assistida pode ser prorrogada se constatado 

que o reeducando não cumpriu plenamente o processo socioeducativo no período inicialmente 

definido pelo juízo. 

Art. 118, § 2º, da Lei 8.069/1990. 

 

6. A remissão judicial, após iniciado o procedimento da representação, pode ser aplicada em 

qualquer momento antes da prolação da sentença, como forma de suspensão do processo, e admite 

cumulação com medidas socioeducativas em meio aberto. 

Arts. 126, 127 e 188 do ECA. 

 

7. Em caso de descumprimento de condição imposta em remissão pré-processual, a prescrição da 

pretensão socioeducativa é, em regra, regulada pelo prazo máximo de duração da medida mais 

severa prevista no ECA, isto é, o período de três anos de internação. 

Art. 121, § 3º, do ECA. 

 

8.  A medida protetiva de tratamento psiquiátrico em regime hospitalar imposta a menor infrator 

não pode ter duração superior ao limite de três anos previsto para a medida socioeducativa de 

internação. 

Art. 121, §3º, do ECA e Art. 183 da LEP. 
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